PROJETO DE LEI Nº 15, DE 28 DE MAIO DE 2026.
“Dispõe sobre a divulgação de informações relativas às contratações públicas no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta da Estância Turística do Município de Buritama/SP, e dá outras providências.”
Nós, ABAIXO ASSINADOS, vereadores com assento na Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que nos são conferidas por lei.
FAZEMOS SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama APROVA a seguinte LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação, em meio eletrônico oficial, das informações relativas às licitações, contratações diretas, contratos, atas de registro de preços, termos aditivos e demais instrumentos equivalentes celebrados pela Administração Pública Direta e Indireta da Estância Turística do Município de Buritama.
Art. 2º As informações deverão ser disponibilizadas no sítio eletrônico oficial ou no Portal da Transparência do Município, de forma clara, acessível e atualizada, observada a legislação federal aplicável à Administração Pública Municipal Direta e Indireta.
Art. 3º A divulgação deverá conter, sempre que possível e conforme o caso:
I – Número do processo administrativo, da licitação, do contrato ou instrumento equivalente;
II – Identificação do órgão ou entidade contratante, bem como do setor, departamento ou unidade requisitante;
III – descrição pormenorizada do objeto contratado;
IV – Identificação do contratado;
V – Valor contratado;
VI – Prazo de vigência;
VII – modalidade da licitação ou fundamento legal da contratação direta;
VIII – acesso ao contrato, termo aditivo, ata de registro de preços, nota de empenho ou documento equivalente.
Parágrafo único. Fica vedada a divulgação de informações genéricas, imprecisas ou insuficientes que dificultem a compreensão do cidadão quanto ao objeto contratado, à finalidade pública atendida, ao valor envolvido e à identificação do contratado, devendo a Administração Pública adotar linguagem clara, objetiva e acessível.
Art. 4º Nas obras e serviços de engenharia, a divulgação deverá indicar o objeto, o local de execução, o valor contratado, o prazo previsto e a situação da execução.
Art. 5º Nas contratações relativas a consertos, reparos, manutenção, mão de obra ou serviços similares, deverá constar a individualização do bem ou objeto atendido, com a indicação, quando cabível, de informações como modelo, marca, placa, número de identificação ou outro dado que permita sua adequada identificação.
Art. 6º A aplicação desta Lei observará as hipóteses legais de sigilo, a proteção de dados pessoais e as demais restrições previstas na legislação vigente.
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador “JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS”, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (2026), 108 anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política.
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem por finalidade fortalecer a transparência pública e facilitar o acesso da população às informações relativas às contratações realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta.
A proposta busca assegurar que dados essenciais sobre licitações, contratos, contratações diretas, atas de registro de preços, termos aditivos e instrumentos equivalentes estejam disponíveis de forma clara, acessível e atualizada no sítio eletrônico oficial ou no Portal da Transparência do Município.
Além disso, a propositura veda a divulgação de informações genéricas ou imprecisas, exigindo maior clareza quanto ao objeto contratado, ao valor envolvido, ao contratado e à finalidade pública atendida.
Também se busca garantir maior detalhamento nas contratações referentes a consertos, reparos, manutenção, mão de obra e serviços similares, especialmente quando relacionados a veículos, máquinas, equipamentos ou outros bens públicos, permitindo a adequada individualização do objeto atendido.
A medida contribui para o controle social, para a publicidade dos atos administrativos e para a boa aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência e interesse público.
Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.
Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, 28 de maio de 2026.
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